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O Reitor da Universidade Federal de Goiás, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, nos 
termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pelas Leis nºs 9.849, de 26/12/1999, e 
10.667, de 14/05/2003, resolve RETIFICAR no Edital n.º 25/2018, publicado no D.O.U. de 21/05/2018, 
seção 3, páginas 64 a 67, para contratação de professor por tempo determinado nas seguintes Unidades 
Acadêmicas:  
 
 

 Escola de Engenharia Civil e Ambiental – EECA 
Processo nº. 23070.009548/2018-24 
Área/ Disciplina: Mecânica dos Fluídos e Fenômenos dos Transportes  
Requisitos Exigidos: onde se lê: "Graduação em Engenharia Civil ou Eng. Ambiental e 
Sanitária ou Eng. Sanitária e Ambiental ou Eng. Sanitária ou Eng. Hídrica ou Eng. 
Ambiental e Mestrado em quaisquer áreas das Engenharias" leia-se: “Graduação em 
Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia Sanitária e 
Ambiental ou Engenharia Sanitária ou Engenharia Hídrica ou Engenharia Ambiental 
ou Engenharia Química ou Engenharia Mecânica e Mestrado em quaisquer áreas 
das Engenharia”; 
 
Processo nº. 23070.009556/2018-71 
Área/Disciplina: Hidrologia e Ciências do Ambiente 
Requisitos Exigidos: onde se lê: "Graduação em Eng. Civil ou Eng. Ambiental e 
Sanitária ou Eng. Sanitária e Ambiental ou Eng. Sanitária ou Eng. Hídrica ou Eng. 
Ambiental e Mestrado em quaisquer áreas das Engenharias" leia-se: "Graduação em 
Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia Sanitária e 
Ambiental ou Engenharia Sanitária ou Engenharia Hídrica ou Engenharia Ambiental 
ou Engenharia Agrícola e Mestrado em quaisquer áreas das Engenharia"; 
 
Processo nº. 23070.009552/2018-92 
Área/Disciplina: Gestão Ambiental 
Requisitos Exigidos: onde se lê: "Grad. em Eng. Ambiental e Sanitária ou Sanit. e 
Ambiental ou Sanit. ou Amb. ou Ciên. Ambientais ou Agronomia ou Biologia ou Gestão 
Amb. ou Tecnólogo em Saneamento e Mestrado em Eng, Ambiental ou Amb. e Sanitária 
ou Sanit. e Ambiental ou Ciên. Ambientais ou Desenv. e Planej. Territorial ou Tecnologia 
de Proc. Sustentáveis" leia-se: "Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária ou 
Engenharia Sanitária e Ambiental ou Engenharia Sanitária ou Engenharia Ambiental 
ou Ciências Ambientais ou Agronomia ou Biologia ou Gestão Ambiental ou 
Tecnólogo em Saneamento e Mestrado em Agronomia ou Engenharia Ambiental ou 
Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia Sanitária e Ambiental ou Ciências 
Ambientais ou Desenvolvimento e Planejamento Territorial ou Tecnologia de 
Processos Sustentáveis". 
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